INDICAÇÃO Nº 
953
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para realizar a ampliação das salas de aula da Escola Estadual Professor Benedito Eufrásio Marcondes Vieira, no Município de Franca.

JUSTIFICATIVA

Conforme assevera a Ilustre Diretora da Escola, Sra. Maria Cecília de Lima Souza, a Escola Estadual Professor Benedito Eufrásio Marcondes Vieira atende a alunos do Ciclo I do Ensino Fundamental (1ª à 4ª Série) e atualmente Escola de Tempo Integral necessitando, desta forma, construir mais duas salas de aula, dando continuidade às salas e corredor já existente, para comportar a demanda de alunos que estão na lista de espera e melhorar a acomodação dos alunos que já estão matriculados e, ainda, atendendo as necessidades dos pais que precisam trabalhar e vêem nesta nova modalidade de ensino a oportunidade para seus filhos se desenvolverem, de forma intelectual, estando seguros no ambiente escolar.    

Diante do grande alcance social para a população de Franca, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 76.000,00 (Setenta e Seis Mil) para obras de ampliação das salas de aula da Escola Estadual Professor Benedito Eufrásio Marcondes Vieira, no Município de Franca. 

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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